
ATA Nº 020/2017 

Aos vinte (20) dias  do  mês  de  junho de  dois  mil  e  dezessete (2017), às dezesseis horas 

e trinta minutos (16:30 hs), no Plenário Vereador Hilário Ferri da Câmara de Vereadores, 

Município de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os (as) senhores (as) 

Vereadores (as) para uma Sessão Ordinária. O Presidente da Mesa Diretora, Vereador Jaime 

Talietti Borsatto, assumiu a direção dos trabalhos. Presentes os seguintes Vereadores: 

Daniel Borges de Lima, Nelso de Bona, Marisa Parisotto, Tiago Santin Fornari, Alvaro 

Salvatori, Sueli Lodi Giordani, Jaime Borsatto, Osmar  Gabiatti Desengrini e Rogemir Civa. 

Havendo quórum  regimental o Presidente  declarou aberta a Sessão e solicitou ao Vereador 

Alvaro a leitura de um trecho da Bíblia. Em seguida o Presidente informou que através da 

Portaria nº 002/2017 instituiu a Comissão Especial para averiguar fatos ocorridos na Escola 

Orestes de Brito Scheffer e tem sessenta dias para concluir os trabalhos. A seguir o 

Presidente apresentou a seguinte pauta para a ordem do dia: - Projeto de Lei nº 053/2017; e, 

- Moção de Repúdio nº 007/2017. Colocada a ordem do dia em discussão e votação, 

aprovada por unanimidade. A seguir passou-se à ordem do dia: - Projeto de Lei nº 

053//2017, que “Autoriza o poder executivo a receber bens imóveis em doação.” Colocado 

em discussão, os Vereadores salientaram que esperam que a área de terras  seja destinada 

para beneficiar a população. A Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer 

favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 053/2017 em votação, 

aprovados  integralmente e por unanimidade.  - Moção de Repúdio nº 007/2017, de autoria 

de todos os Vereadores, que repudia a resolução do Governo do Estado que proibiu  realizar 

partos em hospitais de pequenas e médias cidades do Rio Grande do Sul. Colocada em 

discussão, os Vereadores consideraram um absurdo esse ato tomado pelo governo do estado. 

Colocada a Moão de Repúdio nº 00/2017 em votação, aprovada por unanimidade. Nada 

mais havendo para ser registrado, às dezessete horas e trinta minutos (17:30 hs) o Presidente 

declarou encerrada a Sessão Ordinária. Lavrei a presente Ata, que após discutida e colocada 

em votação, será devidamente assinada. 

 


